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(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular; e o Senador Armando
Monteiro como membro suplente, para comporem a CDR.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 28, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves e Cícero Lucena como membros titulares; e as
Senadoras Lúcia Vânia e Marisa Serrano como membros suplentes, para comporem a CDR.

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando a Senadora Maria do Carmo Alves como membro titular; e a Senadora Kátia
Abreu como membro suplente, para comporem a CDR.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 55, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando a Senadora Ana Amélia e os Senadores Eduardo
Amorim, Vital do Rego, Wilson Santiago, Ciro Nogueira e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores João Alberto Souza, Lobão Filho, Jarbas
Vasconcelos, Eunício Oliveira, Ivo Cassol e Garibaldi Alves como membros suplentes, para comporem a CDR.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores José Pimentel, Ana Rita Esgário,
Vanessa Grazziotin, Vicentinho Alves, João Durval e Lídice da Mata como membros titulares; e os Senadores Paulo Paim, João Pedro, Wellington Dias, Magno
Malta e Acir Gurgacz como membros suplentes, para comporem a CDR.

(7) Em 24.02.2011, o Senador Wellington Dias é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
José Pimentel, que passa a ocupar a vaga de suplente destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(8) Em 24.02.2011, o Senador José Pimentel foi substituído pelo Senador Wellington Dias como membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão,
passando a compô-la como suplente em vaga destinada ao Bloco (Ofício nº 027/2011-GLDBAG).

(9) Em 01.03.2011, vago em virtude de o Senador Jarbas Vasconcelos declinar da indicação da Liderança do PMDB para compor a Comissão.

(10) Em 05.04.2011, o Senador José Agripino é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 - GLDEM), em
substituição à Senadora Kátia Abreu.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Ataídes Oliveira é designado titular do Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB/DEM) na Comissão, em substituição ao Senador Aécio
Neves (Of. nº 113/2011-GLPSDB).

(12) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(13) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(14) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(15) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição
ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 102/2011 - GLDBAG).

(18) Vago em virtude de o Senador Ataídes Oliveira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Ribeiro, em 1º.09.2011.

(19) Em 29.09.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF nº 120/2011 - GLDBAG).

(20) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(21) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(22) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(23) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(24) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(25) Em 17.11.2011, o Senador Cássio Cunha Lima é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão. (Of. nº 193/2011 - GLPSDB)
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(26) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(27) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(28) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(29) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(30) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 326/2011).

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 02.03.2012, vago em virtude de o Senador Eunício Oliveira deixar, a pedido, de integrar como suplente a Comissão (Of. nº 22/2012 - GLPMDB).

(33) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(34) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(35) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(36) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar esse
Bloco.

(37) Em 17.04.2012, o Senador Eduardo Amorim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Vicentinho Alves
(OF. Nº 018/2012/GLBUF/SF).

(38) Em 13.06.2012, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB) na Comissão (OF. GLPMDB nº 151/2012).

(39) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(40) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir
Gurgacz (Of nº 091/2012-GLDBAG).

(41) Em 16.08.2012, o Senador Eduardo Braga é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. nº 277/2012-GLPMDB).

(42) Em 05.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador José Agripino
(Of nº 049/12-GLDEM).

(43) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(44) Em 19.10.2012 o Senador Romero Jucá é designado como membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of. GLPMDB nº 329/2012).

(45) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(46) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis
Gurgacz (Of. nº 141/2012 - GLDBAG).

(47) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(48) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Ruben Figueiró, como
membros titulares; e Senador Cícero Lucena e Senadora Lúcia Vânia, como membros suplentes (Ofício nº 15/13-GLPSDB).

(49) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 44/2013, designando os Senadores Romero Jucá, Ricardo Ferraço, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro
Nogueira e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, Vital do Rêgo, João Alberto Souza e Ivo
Cassol, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(50) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ana
Rita (Of. nº 27/2013 - GLDBAG).

(51) Em 27.02.2013, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Paulo
Paim (Of. GLDBAG nº 031/2013).

(52) Em 04.03.2013, o Senador Inácio Arruda é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Vanessa
Grazziotin (Of. nº 34/2013 - GLDBAG).

(53) Em 05.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Ofício nº 003/2013 - PRES/CDR).

(54) Em 05.03.2013, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador José
Pimentel(Of. nº 36/2013 - GLDBAG).

(55) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 034/2013).

(56) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(57) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(58) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(59) Em 20.03.2013, os Senadores Armando Monteiro, Sodré Santoro e João Costa são designados como membros titulares do Bloco Parlamentar União e Força
na Comissão (Of. 50/2013-BLUFOR).

(60) Em 11.04.2013, vago em virtude de o Senador Sodré Santoro não exercer mais o mandato, devido ao retorno do titular Senador Mozarildo Cavalcanti.

(61) Em 15.04.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº 84/2013-BLUFOR).

(62) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(63) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
87/2013-BLUFOR)

(64) Em 14.05.2013, o Senador Mozarildo Cavalcanti deixa de integrar a Comissão (Of. 108/2013-BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): SELMA MÍRIAM PERPÉTUO MARTINS
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4282
FAX: 3303-1627

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcdr@senado.gov.br
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Pauta da 19ª Reunião Extraordinária da CDR, em 7 de Agosto de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 49, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador José Sarney

      Altera a Medida Provisória n° 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, para ampliar o
prazo de concessão dos benefícios fiscais do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Jurídicas (IRPJ) relativamente a empreendimentos na área de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE) e da Superintendência
de Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM).

Relatório: Pela aprovação da Matéria com a Emenda nº 1 da autoria da Senadora Lúcia
Vânia.
Observações:
- Em 14.03.13 a Senadora Lúcia Vânia apresenta a Emenda nº 1 ao Projeto.
- A Matéria ainda será apreciada pela CAE.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/08/2013 às 18:06.

6

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=111024
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=123169
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/DocsComissao.asp?p_cod_mate=%s
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=129072
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


1



PARECER Nº       , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei do
Senado nº 49,  de 2013, do Senador José Sarney, que
altera  a  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  24  de
agosto de 2001, para ampliar o prazo de concessão de
benefícios  fiscais  do  Imposto  sobre  a  Renda  das
Pessoas  Jurídicas  (IRPJ)  relativamente  a
empreendimentos  na  área  de  atuação  da
Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Nordeste
(SUDENE) e da Superintendência de Desenvolvimento
da Amazônia (SUDAM).

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 49, de
2013, de autoria do Senador José Sarney, que altera a Medida Provisória nº
2.199-14, de 2001, para prorrogar até 31 de dezembro de 2023 os incentivos
fiscais nela previstos.

O PLS nº 49,  de 2013, é composto de dois artigos.  O primeiro
deles altera os arts. 1º e 3º da Medida Provisória (MPV) nº 2.199-14, de 2001.
Na redação proposta para o art.  1º,  as  pessoas jurídicas que tenham projeto
protocolizado  e  aprovado  até  31  de  dezembro  de  2023,  para  instalação,
ampliação, modernização ou diversificação de unidades produtivas nas áreas de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, terão direito à
redução de setenta e cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais
calculados com base no lucro de exploração. O art. 1º do PLS também altera a
redação do art. 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, para estender até
31 de dezembro de 2023 o percentual de trinta por cento previsto no inciso I do
art. 2º da Lei nº 9.532, de 1997. Ressalte-se que, nos dois artigos que estão
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sendo alterados, os incentivos valem para setores considerados prioritários para
o desenvolvimento regional segundo ato do Poder Executivo.

O art. 2º do PLS nº 49, de 2013, contém a cláusula de vigência.

O  PLS  sob  análise  foi  encaminhado  às  Comissões  de
Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  (CDR)  e  de  Assuntos  Econômicos
(CAE), cabendo à última decisão terminativa.

Foi apresentada a Emenda nº 1 à matéria, de autoria da Senadora
Lúcia Vânia, cujo objetivo é estender à área de atuação da Superintendência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO) os incentivos fiscais constantes
da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  2001,  originalmente  destinados  a
empreendimentos nas áreas de atuação da SUDENE e da SUDAM.

II – ANÁLISE

Cabe a esta Comissão a análise do mérito do Projeto de Lei do
Senado  nº  49,  de  2013,  no  que  concerne  ao  seu  impacto  sobre  o
desenvolvimento  regional.  Considerações  sobre  os  aspectos  financeiros  e
orçamentários, de constitucionalidade, de juridicidade e de regimentalidade da
matéria serão feitas na Comissão de Assuntos Econômicos, que decidirá em
caráter terminativo, conforme dispõe o art. 49 do Regimento Interno do Senado
Federal.

Em  primeiro  lugar,  observe-se  que  o  objetivo  da  alteração  da
redação  dos  arts.  1º  e  3º  da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  2001,
consubstanciada no PLS nº 49, de 2013, é a prorrogação dos incentivos fiscais
ali concedidos para 31 de dezembro de 2023. Os incentivos continuam restritos
a projetos que estejam na área de atuação da SUDENE e da SUDAM e que
estejam enquadrados em setores da economia considerados prioritários para o
desenvolvimento  regional,  conforme  ato  do  Poder  Executivo.Com  a  nova
redação  proposta  para  o  caput do  art.  1º  da  MPV 2.199-14,  de  2001,  fica
estabelecido que os projetos protocolizados e aprovados até 2023 terão acesso
aos incentivos fiscais. O PLS nº 49, de 2013, também propõe a alteração do art.
3º da Medida Provisória. Este dispositivo, na redação vigente, mantém até 2013
os incentivos fiscais previstos no art. 2º, inciso I,  da Lei nº 9.532, de 1997,
sendo seu percentual máximo de trinta por cento. Caso a redação proposta pelo
PLS nº 49, de 2013, seja aprovada, esse prazo será prorrogado até 2023.
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O  autor  da  matéria,  Senador  José  Sarney,  argumenta  que  a
extensão  do  prazo  para  protocolo  e  aprovação  dos  projetos  relacionados  à
SUDAM e à SUDENE, a fim de que as empresas possam usufruir da redução
do IRPJ, visa acompanhar o prazo de vigência dos benefícios válidos para a
Zona Franca de Manaus (ZFM), nos termos do art. 92 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Os incentivos fiscais, como a redução do Imposto sobre a Renda
das Pessoas Jurídicas, são compensações oferecidas às empresas para que se
instalem em regiões menos desenvolvidas do Brasil. Essas compensações são
necessárias porque, ao decidir pela instalação em áreas menos desenvolvidas, as
empresas abrem mão de benefícios existentes em áreas  mais  desenvolvidas,
como,  por  exemplo,  proximidade  com  fornecedores  de  insumos  e  com  os
mercados  consumidores;  a  existência  de  trabalhadores  com  qualificação
adequada; e a facilidade para escoar a produção.

Os incentivos são importantes para que as economias dos estados
das regiões Norte e Nordeste, áreas de atuação da SUDAM e da SUDENE,
possam  continuar  a  crescer  acima  da  média  nacional,  revertendo  as
desigualdades entre as regiões. Lembremo-nos que redução das desigualdades
regionais é um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil e
um dos princípios da ordem econômica, conforme previsto, respectivamente,
nos arts. 3º e 170 da Constituição Federal.

Nos últimos anos, em função dos programas sociais e da expansão
do  crédito,  o  consumo  das  famílias  das  economias  das  regiões  menos
desenvolvidas  do  Brasil  aumentou  significativamente.  Com isso,  o  Produto
Interno Bruto dessas regiões cresceu acima da média nacional. No entanto, falta
muito  para  se  falar  em um processo  de  convergência  entre  a  renda  dessas
regiões e a das regiões mais desenvolvidas do Brasil, ou seja, Sul e Sudeste.

Para que haja a convergência, não basta o crescimento do consumo
das famílias. É fundamental que atividades produtivas floresçam nas regiões
menos desenvolvidas, principalmente atividades compatíveis com o padrão de
consumo  das  populações  dessas  regiões.  Para  isso,  empresas  devem  ser
atraídas.  Mas  elas  não  irão  para  as  regiões  menos  desenvolvidas,  que
apresentam desvantagens locacionais, sem que lhes seja dado algum incentivo. 

Assim sendo,  é  de  interesse  do  Norte  e  do  Nordeste,  áreas  de
atuação, respectivamente, da SUDAM e da SUDENE, que os incentivos sejam
mantidos por mais tempo. Retirá-los justamente quando as economias das áreas
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periféricas  do  Brasil  começaram  a  crescer  acima  da  média  nacional  seria
abortar esse processo, ou seja, equivaleria a interromper o processo de redução
das  desigualdades  regionais  no  País,  contrariando,  assim,  o  disposto  na
Constituição Federal.

Foi apresentada,  no prazo regimental,  a Emenda nº 01-CDR, de
autoria da Senadora Lúcia Vânia, ao PLS nº 49, de 2013, com o objetivo de
inserir no caput art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001, nos termos
do PLS em análise,  os  empreendimentos  localizados  na  área  de  atuação da
Superintendência  do  Desenvolvimento  do  Centro-Oeste  (SUDECO)  como
beneficiários do incentivo fiscal.

Os argumentos utilizados acima para as regiões Norte e Nordeste
também  são  válidos  para  o  Centro-Oeste.  Está  em  curso  um  processo  de
convergência entre a renda  per capita dessa região e a nacional. Para que ele
tenha seguimento, é fundamental que a economia do Centro-Oeste continue a
crescer  acima  da  média  nacional.  Para  isso,  os  incentivos  são  necessários,
concluindo-se, então, que é justo o pleito contido na Emenda nº 01-CDR para
que os empreendimentos localizados na área de atuação da SUDECO possam
ter acesso aos benefícios previstos na Medida Provisória nº 2.199-14, de 2001.

III – VOTO

Diante do exposto, recomendo a aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 49, de 2013, e o acolhimento da Emenda nº 01-CDR.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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EMENDA Nº       - CDR
(ao PLS nº 49, de 2013)

O art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 49, de 2013, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................

‘Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à
matéria, a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que
tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2023
para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado
em setores  da  economia  considerados,  em ato  do  Poder  Executivo,
prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da
Superintendência  de  Desenvolvimento  do  Nordeste  –  SUDENE,  da
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da
Superintendência  de Desenvolvimento  do  Centro-Oeste  –  SUDECO,
terão direito à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto
sobre a renda e adicionais calculados com base no lucro da exploração.’

..................................................................................................” 

JUSTIFICAÇÃO

Submetemos  à  apreciação desta  Comissão a  presente  emenda,
que tem como objetivo estender à Região Centro-Oeste os incentivos fiscais
constantes  da  Medida  Provisória  nº  2.199-14,  de  24  de  agosto  de  2001,
originalmente  direcionados  a  empreendimentos  nas  áreas  de  atuação  da
SUDENE e da SUDAM.

Consideramos justa,  inclusive,  a  dilação de prazo proposta  no
Projeto de Lei  nº  49,  de 2013,  mas reputamos indispensável  que a  citada
Medida  Provisória  prestigie  o  Centro-Oeste,  região  já  tradicional  em  sua
produção agrícola e de importância crescente no cenário industrial do País,
mas que ainda carece de incentivos.

Contamos, portanto, com a contribuição dos ilustres Pares para a
aprovação da presente iniciativa.
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Sala da Comissão,

Senadora LÚCIA VÂNIA

lm2013-00772
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